
VITÓRIA, 07 de abril de 2022.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 1696/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 19/2022 
 
Autoria: Duda Brasil
 
Ementa: Determina afixação, nos locais que especifica, de cartazes orientativos sobre
denúncia de violência contra pessoa com deficiência.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: D E S P A C H O Ao DEL / SAC: Em conformidade com o art. 92, VII, designo o
Vereador Gilvan da Federal como relator para elaboração do parecer a respeito da
constitucionalidade da proposição, na forma do art. 106 do Regimento Interno.
 
Próxima Fase: Comissões
 
  
 

Delegado Piquet 
Vereador 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003500320039003400310033003A005400, Documento assinado digitalmente 
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